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Ementa: Dispõe sobre a Adequação do vencimento básico dos cargos de Atendente Infantil I e 
de Atendente Infantil II.

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.452/2012 Súmula: 
Dispõe sobre a Adequação do vencimento básico dos cargos de Atendente Infantil I e de Atendente Infantil II. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art. 1º. O vencimento inicial da carreira de 
Atendente Infantil I, definido na Tabela K, do Quadro Setorial de Gestão Pública, Grupo de Auxiliar de Gestão Social, constante do Anexo I 
e II da Lei nº 1.704 de 11 de dezembro de 2006, passa a ser de R$ 1.451,00 (mil quatrocentos e cinquenta e um reais), a partir de 1º de 
junho de 2012. Art. 2º. O vencimento da carreira de Atendente Infantil II passa a ser de R$ 1.843,34 (mil, oitocentos e quarenta e três reais 
e trinta e quatro centavos), definido pela Tabela L1, nos termos da tabela anexa a esta lei, que fica inserida no Anexo I da Lei 1.704 de 11 
de dezembro de 2006, a partir de 1º de junho de 2012. §1º. Para adequação do contido na Lei Municipal 2.168, de 19 de março de 2010, 
na Lei Municipal 2.407, de 08 de dezembro de 2011 e nesta lei, fica alterada a Lei nº 1.704 de 11 de dezembro de 2006, nos seguintes 
termos: I ? o Quadro Setorial de Gestão Pública, Grupo de Auxiliar de Gestão Social, alínea ?a?, constante do artigo 12, da Lei nº 1.704 de 
11 de dezembro de 2006, passa a ter a seguinte redação: a) Grupo de Auxiliar de Gestão Social: Subgrupo I - TABELA K ?? ATENDENTE 
INFANTIL I Subgrupo II - TABELA L ?? ATENDENTE SOCIAL ?? EDUCADOR SOCIAL Subgrupo III - TABELA L1 ?? ATENDENTE 
INFANTIL II II ? ficam adequadas as tabelas constantes dos Anexos II e III da Lei nº 1.704 de 11 de dezembro de 2006, no Quadro Setorial 
de Gestão Pública, Grupo de Auxiliar de Gestão Social, nos termos das leis dispostas no §1º e do contido no inciso I deste artigo. Art. 3. 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado seus efeitos a partir de 1º de junho de 2012. Prefeitura do Município de 
Araucária, 20 de junho de 2012. ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES Prefeito Municipal Processo nº 6708/2012 ALMIR LEMOS 
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